
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

Oficio N.O .

Lei NQ 342

s L Dar n me a Rua.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORON'L VIVliJA, Estade d. Paraná,
decreta e eu Hette F eck, sanei ne a segJinte Lei.

Art. 12)-Fica deneminade Rua Prezidente Kenaedy a rua
para ela a Rua .Ubaldino do A::lara1,entre as quadras Nº58 a 68.

Art. 2Q)-Esta Lei entrará em viger na data de sua Pu-
b 1caç;. reve~adas as disp siç;es em c.ntr~ri •

Gabinete d Prefeit Municipal de C r né1 Vivida, a s
2 de Maio de 1.968.
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